
 
INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, de
um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA,
entidade de Direito Público interno, com endereço na Praça Nhonhô de
Salles, nº 1.130, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito,
Engenheiro JOSÉ LUIS RICI, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado, THESIS ENGENHARIAE SANEAMENTO
LTDA EPP, estabelecida à Rua Adolfo Cattani, nº 866, Bairro Jardim
Macarengo, na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.419.940/0001-21, neste ato representado por sua
sócia administradora, Sra. MAYRA DAIANA GIROTTI, portadora da
RG/SSP/SP nº 42.389.611-8 e do CPF/MF nº 347.341.198-13, aqui
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justos e contratados
o seguinte:

 
1 - Constitui objeto deste contrato a prestação, pela CONTRATADA,

ao CONTRATANTE, de serviços especializados, com o fornecimento de mão
de obra, materiais e equipamentos, em especial a execução do Item 02 -

Implantação de 03 (três) reservatórios metálicos de 1.000 (mil) metros
cúbicos cada e 01 (um) reservatório metálico de 400 (quatrocentos) metros
cúbicos, nos exatos termos das especificações técnicas constantes da
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro,
projeto executivo, quadro de composição de BDI (Benefícios e Despesas
Indiretas), planilha de levantamento de quantitativos, cronograma previsto e
quadro de composição de investimentos, e de acordo com as condições,
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo
|) que integram o Edital da Licitação, na modalidade de Concorrência
Eletrônica, de nº 90026/2024, cujos termos ficam ratificados pelas partes
contratantes e passam a fazer parte integrante deste instrumento, como se
aqui transcritos estivessem.

2 - O presente contrato é lavrado por determinação contida no
despacho homologatório proferido no respectivo processo de licitação,
estando nas condições determinadas pela Lei Federal nº 14.133, de
01/04/2021, a cujas normas sujeitam-se as partes contratantes.

3 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto deste
contrato pelo regime de empreitada por preço global, com o fornecimento do
material, mão de obra e equipamentos que se fizerem necessários para a
consecução do objeto contratual, obedecendo às determina des e à

fiscalização do CONTRATANTE.
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314- O contrato terá prazo de vigência de até 30 (trinta) meses, a

contar de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a Administração, desde que justificado e com a anuência do CONTRATANTE,
nos termos dos artigos 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2 - As obras objeto desta contratação deverão ser realizadas dentro
do prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, contados da emissão de ordem
de serviço pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

3.2.1 - Caso seja constatada a necessidade de maior prazo para a
realização dos serviços, a CONTRATADA deverá solicitá-lo previamente ao
CONTRATANTE, mediante justificativa e proposta de novo prazo, os quais
serão avaliados pelo fiscal do contrato.

3.2.2 - Não serão aceitas as justificativas na hipótese de o atraso ter
se dado por ato ou omissão da CONTRATADA, o que a caracterizará como
responsável e sujeita às sanções contratuais e administrativas aplicáveis.

3.3 - Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas relativas
à mão de obra empregada na prestação dos serviços contratados e os
gastos decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução deste contrato, bem como a correta
aplicação da legislação atinente à segurança, à higiene e à medicina do
trabalho.

4 - Pelos serviços contratados o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de
reais), ficando este valor atribuído ao presente contrato para todos os fins e
efeitos.

4.1 - O valor ajustado será pago no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e sempre após a efetiva realização
dos serviços, conforme apresentação de relatório aferido e conferido pela
Secretaria Municipal Gestora, sendo liberado para o pagamento por meio de
depósito em conta corrente da CONTRATADA.

4.2 - A CONTRATADA se obriga à emissão de Nota Fiscal Eletrônica
de prestação de serviços para o pagamento do objeto deste contrato, caso
o Município onde a empresa esteja domiciliada tenha adotado esse Sistema
de Tributação, nos termos do ordenamento legal vigente.

4.3 - Sobre os valores pagos à CONTRATADA, serão descontados os
tributos que devam ser retidos, na forma da legislação tributária vigente.

4.4 - Os valores devidos pelo CONTRATANTE serão pagos à

CONTRATADA por meio de depósito bancário no Banco Cooperatigo do
Brasil, Agência nº: 3194, Conta Corrente nº: 9.772.287-1. y
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4.5 - O CONTRATANTE poderá sustar os pagamentos a que tiver
direito a CONTRATADA nos seguintes casos:

a) Imperfeição nos serviços executados;

b) Descumprimento, pela CONTRATADA, de obrigações em geral
com terceiros que possam de qualquer forma prejudicar o
CONTRATANTE;

c) Inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das
cláusulas deste contrato.

4.6 - Aplicam-se às condições de pagamento as demais disposições
estipuladas no Termo de Referência (Anexo |!) do certame.

5 - São obrigações do CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um
representante especialmente designado, nos termos do art. 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em
desacordo com o disposto no Edital do certame e em seus anexos;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA;

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, sobre a ocorrência de
eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou
substituição;

e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, sobre a disposição de
aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a
ampla defesa.

6 - São obrigações da CONTRATADA na prestação dos serviços
contratados:

a) Cumprir todas as condições constantes da sua proposta;

b) Executar fielmente o contrato, prestando os serviços de acordo
com as cláusulas avençadas, as especificações e prazos
constantes no Termo de Referência (Anexo |) e as normas técnicas
aplicáveis ao caso;
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e)

f)

9)

j

k)

1)

Substituir, refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo
ou em parte e no prazo fixado pelo CONTRATANTE, o objeto
contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;

Executar diretamente o objeto contratado, vedada a

subcontratação e, ainda, a cessão, transferência ou
caucionamento deste contrato, total ou parcialmente;

Indicar, antes do início dos serviços, os nomes e respectivas
qualificações da sua equipe técnica, exibindo, conforme o caso, a

respectiva A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou
R.R.T. (Registro de Responsabilidade Técnica);

Manter uma estrutura suficiente de profissionais capacitados e
treinados, bem como uma estrutura operacional adequada para o
atendimento de toda a demanda do objeto contratado;

Controlar a assiduidade, a pontualidade e a adequada execução do
objeto contratado pelos profissionais a seu serviço, efetuando as
substituições destes em caso de faltas, afastamentos e férias, sem
qualquer acréscimo nos custos ou prejuízo ao bom andamento da

contratação;

Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e
coletivos necessários à execução dos serviços;

Garantir ao CONTRATANTE, na pessoa dos servidores municipais
indicados para esse fim, o acesso, a qualquer tempo, a todas as
dependências utilizadas, bem como fornecer quaisquer
documentos e prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela fiscalização, cujas obrigações deverá atender
pfontamente;

Manter preposto com plenos poderes para representá-la quando da
execução do contrato, notadamente para prestar e receber
esclarecimentos;

Manter todas as condições de habilitação durante o prazo de
vigência do contrato;

Responder, independentemente da fiscalização e do
acompanhamento por parte do CONTRATANTE, por quaisquer
danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente,
à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execução dos serviços;

m) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATAN
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durantef jo



cumprimento do contrato, para adoção das medidas cabíveis pela

Administração;

n) Sinalizar, instalar barreiras e promover outras ações com o objetivo
de assegurar a identificação e a segurança no local dos trabalhos,
conforme vier a ser determinado pelo CONTRATANTE;

o) Fornecer materiais, equipamentos, insumos e veículos
perfeitamente adequados à execução do objeto contratado, sendo
que os bens fornecidos fora deste padrão não serão aceitos pelo
CONTRATANTE, ficando sua retirada/substitução a cargo
exclusivo da CONTRATADA;

p) Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados e
prepostos na execução do objeto do contrato, arcando com todos
os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais,
trabalhistas, previdenciárias e encargos de qualquer outra
natureza, nos termos da legislação vigente;

q) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, bem como da de seus empregados e
prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento realizados pelo
CONTRATANTE;

r) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços objeto deste, em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato atualizado, nos
termos do artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7 - Eventuais indenizações civis, trabalhistas ou acidentárias, bem
como o atendimento às exigências administrativas, ficarão sob a
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inexistindo qualquer vínculo
empregatício do pessoal desta para com o CONTRATANTE.

8 - O modelo de gestão do contrato será aquele definido no Termo de
Referência (Anexo |), o qual deverá ser fielmente seguido pelas partes
contratantes.

9 - O recebimento provisório e definitivo dos serviços pela Secretaria
Gestora do CONTRATANTE, assim como o pagamento em contraprestação
aos mesmos pela Administração Municipal, serão efetuados de acordo com
os critérios e condições estipulados no Termo de Referência (Anexo Db.

9.1 - A CONTRATADA não poderá se recusar a entregar os serviços,
sob nenhum pretexto, sob pena de rescisão do presente contrato, com o
pagamento de indenização por perdas e danos que ocasionar, ficando
autorizado o CONTRATANTEareter o crédito daquela para esse fim. )
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9.2 - As obras serão conferidas por medições apresentadas no último
dia útil de cada mês, juntamente com O Cronograma Físico-Financeiro de
Execução de Obras e Serviços, através de laudo expedido pela
CONTRATADA e submetido à Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Urbano.

9.3 - O laudo será verificado e aprovado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, é posteriormente encaminhado à Secretaria

Municipal de Finanças.

9.4 - Ocorrendo divergências nas medições, as mesmas serão
devolvidas à CONTRATADA para as devidas correções, devendo ser
reapresentadas a Secretaria Municipal de Educação em até 2 (dois) dias

úteis.

9.5 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as
medições, mediante a apresentação dos originais da fatura, bem como dos
comprovantes de recolhimento mensal do FGTS e da Seguridade Social
(INSS), já exigíveis, correspondentes ao periodo de execução dos serviços
e à mão de obra alocada para esse fim.

10 - A gestão do contrato será exercida pela Secretária Municipal de
Desenvolvimento Urbano do CONTRATANTE, Sra. Maria Carolina Togni, e

a fiscalização pelo servidor da mesma Secretaria, Sr. Donizeti Bernardino.

41 - As sanções pelo cometimento de infrações administrativas serão
aquelas previstas no Título IV (Das Irregularidades), Capítulo | (Das
Infrações e Sanções Administrativas),da Lei Federal nº 14.133/2021, como

segue:

| - Advertência;

W - Multa;

[11 - Impedimento de licitar e contratar com o Município da Estância

Turística de Barra Bonita;

Iv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

141.1 - A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei
Federal nº 14.133/2021, qual seja, dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.2 - A penalidade de multa será aplicada por qualquer das infragões
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federai nº 14.133/2021.

11.2.1 - A CONTRATADA estará sujeita às seguintes muitas: (3



| - 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento),
sobre o valor total dos serviços, pelo atraso na entrega;

| - 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento),
sobre o valor total dos serviços, pelo atraso na execução;

II - 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento),
sobre o valor total dos serviços, por execução de serviços em
desacordo com as especificações técnicas deste contrato.

11.2.2 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao
interesse público, O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras
sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.

11.2.3 - Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais
serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que
será a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa
administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

11.2.4 - Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após
regular processo administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade

competente.

11.2.5 - Serão devolvidos os valores retidos, caso não convertidos em

multas.

11.2.6 - Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento
da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante
notificação de cobrança, neste caso, o CONTRATANTE encaminhará, no
primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato,
notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer O recolhimento
aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob

pena de cobrança judicial, observando que:

|- As multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas
sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e

Il - Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar O recolhimento da
notificação de cobrança, O CONTRATANTE inscreverá o valor em

dívida ativa.

41.3 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com O

Município da Estância Turística de Barra Bonita será aplicada, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, com O descredenciamento da CONTRATADA, sem
prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob O saldo remanescente do
contrato, pelas infrações administrativas previstas nos incisos No ME, IV, V,
Vl e Vil do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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41.4 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIH, IX, X, XL e XIl do caput do art. 155 da Lei Federal

nº 14,133/2021.

41.4.1 - É admitida a reabilitação da CONTRATADA, no caso de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, exigindo, cumulativamente, Os requisitos previstos no art. 163 da

Lei Federal nº 14.133/2021.

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a

sanção de multa.

41.6 - Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os
recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

41.7 - Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente
comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta

das penalidades.

41.8 - Além das penalidades anteriormente citadas, a CONTRATADA
ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de

Fornecedores do CONTRATANTE.

42 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção,
com as conseguências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título
11, Capítulo VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos seguintes modos:

| - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

Il - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja

interesse da Administração;

WI - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

42.4 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados O

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

| - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias
ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou, de

prazos;
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Il - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou

por autoridade superior,

Ill - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

Iv - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da

sociedade ou falecimento do contratado;

v - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execução do contrato;

V1 - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de
obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar,
ainda que obtida no prazo previsto;

VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de

liberação dessas áreas,

VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima
do órgão ou da entidade contratante;

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

42.2 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas
obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito
de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso,
interpelação judicial e/ou extrajudicial.

12.3 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo

processo.

13 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste
contrato somente se reputará válida se tomada nos termos da lei,
especialmente nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, e

expressamente em termo aditivo, que a este contrato se aderirá.

14 - Esta licitação e este contrato regem-se pelas disposições
expressas na Lei Federal nº 14.133/20211 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado. j
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14.4 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei federal,
recorrendo-se, se necessário, à analogia e aos princípios gerais do direito.

145 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:   Despesa Categoria Econômica Funcional Órgão
2180 4.4.90.51.00 15.122.5010.2192 19.01.00
2181 4.4.90.51.00 15.122.5010.2192 19.01.00   

   
16 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD - Lei Federal nº 13.709/2018), os signatários autorizam a
divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins
de publicidade e transparência.

17 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra Bonita para resolver
quaisquer questões decorrentes, direta ou indiretamente, do presente

contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma para um só efeito,

juntamente com duas testemunhas.   
                 

de dezembro de 2024.árra Bonita, 23

Contratante:

AO
UN

MUNICÍPIO/DA ESTÂNCIX TURÍSTICA DE BARRA BONITA
, - Feito Municipal

|. Wesinado de forma digital por MAYRA
MAXA IANA GIROTTI NAVAS:34734119813
MÁVAS:34734119813 /Dádos:2024.12.23 12:03:07-03'00'

fEsIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA EPP
MAYRA DAIANA GIROTTI - Sócia Administradora

   

Testemunhas:

APT TA (DA

Visto:

CulssVUarios Albérto Monge
Secretáfio Adjuntó de Justiça e Cidadania


